
Câmara Municipal de Rio Branco 

Mesa Diretora 

REQUERIMENTO 31  / 2020 

Nobres Parlamentares, 

Em atenção ao Ofício/COJUR/n2  278/2020, que encaminhou a este Poder 

Legislativo o Projeto de Lei Complementar que "Altera a Lei Complementar n235, de 19 de 

dezembro de 2017, alterada pela Lei Complementar n9  51, de 27 de setembro de 2018 e Lei 

Complementar n9  71, de 30 de setembro de 2019", a Mesa Diretora requer, nos termos do art. 

135, caput, do Regimento Interno, a aprovação do Regime de Urgência Especial. 

Nestes termos, submete aos nobres Pares e requer aprovação. 

Rio Branco, 10 de março de 2020. 

LENE PETECÃO 

Presidente em exercício 

APROVADO  

SESSÃO ORDIOIN 
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